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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo        nº 1394/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Nobres – ( Ref.: Processo nº 462/2008 – 16ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Vera Maria Carvalho

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:       : Exmo. Dr. Renato Cezar Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

 



Trata-se de recurso eleitoral apresentado pela candidata ao cargo de vereadora, no Município de Vila Rica-MT, Sra. Vera Maria Carvalho, que tem por objeto a reforma da decisão de fls. 83/84, que desaprovou a sua Prestação de Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral, referente às eleições municipais de 2008.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que, inicialmente, foram apontadas algumas irregularidades, fls. 35, abrindo-se prazo para diligencias.

Decorrido o prazo estabelecido para as diligencias, a analista do TRE/MT emitiu parecer favorável à aprovação das contas da candidata, fls. 77.

O Ministério Público Eleitoral (79/81) manifesta que diante da análise do Demonstrativo de Receitas e Despesas, do relatório de despesas efetuadas e das notas fiscais constatou-se irregularidades na prestação de contas apresentadas.

O MM. Juiz, fls. 83/84, acompanhou o parecer ministerial e decidiu-se pela desaprovação das contas.

A recorrente, contudo, pleiteia a reconsideração da sentença, fls. 105/112. 

É o relatório.

A Resolução 22.715/2008 do TSE regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais, e dispõe que os candidatos – mesmo os que renunciarem durante a campanha – devem prestar contas à Justiça Eleitoral até trinta dias depois das eleições, inclusive em segundo turno, quando for o caso. 

Na espécie, a recorrente inicialmente informou valor insignificante referente à despesa com combustíveis (pouco mais de R$1,00), enquanto foi constatado, nos recibos das fls. 47 e 49, que os gastos ultrapassaram a R$1.600,00. Em seguida, verificou-se ainda que o mesmo valor acima foi informado como despesa com publicidade de campanha, mas que como já expresso foi alegado tratar-se de despesa com combustível.

A recorrente por sua vez, alega que as incongruências apontadas pelo Ministério Público Eleitoral e pelo Magistrado não passaram de simples erro técnico-procedimental na qualificação da despesa quando do lançamento de referentes dados. Reconhece, portanto, a despesa de R$1.600,00 com combustível representada pelas notas de fls. 47 e 49.

A alegação da recorrente, portanto não parece verdadeira, pois tais irregularidades não são meros erros formais, uma vez que persistiram mesmo após diligencias. Além do mais, nos espanta acreditar ter passado despercebido por tantas vezes o alegado erro formal, pois houve o preenchimento da nota fiscal e dos demonstrativos de despesas com valor insignificante de R$ 1,10.

Vislumbra-se ainda, que há recibo eleitoral referente à doação para despesa de publicidade com valor equivalente a R$9,60 correspondente a confecção de 1000 santinhos, valor que jamais cobriria tamanha despesa. Já na fls. 46 constata-se nota fiscal referente à impressão de santinhos com valor correspondente a R$1076,00 enquanto no demonstrativo de receitas e despesas foi inserido gasto de R$ 2685,60 com publicidade de materiais impressos.

Nesse esteira, não há como aceitarmos a justificativa apresentada, pois conforme já exposto, as irregularidades não se resumem no fato de preencher a nota fiscal ou os demonstrativos com despesas supostamente equivocadas, além dessa imperfeição foram constatadas outras, como por exemplo, o valor do recibo eleitoral referente a doação para despesas de publicidade (com valor insignificante), além do mais, só há comprovação de doação (recursos) suficientes para cobrir as despesas com pessoal (R$2000,00), com locação de veículos (R$1.920,00), despesas a especificar (R$300,00), encargos bancários(R$22,90) e combustíveis que segundo notas foram equivalentes a R$2.676,00(quantia mensurada como despesa de publicidade) o que já perfaz o valor total de recursos declarados, mas conforme constatado teve despesas com publicidades também, conforme nota fiscal apresentada.

Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso.

Cuiabá, 9 de março de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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